
AO: 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

INDICAÇÃO Nº 022/2022 

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA 
PORTO FRANCO-MA 

De acordo com o ART. 141 do Regime�to Interno desta Câmara e 
depois da tramitação regimental, solicito o encaminhamento ao Executivo Municipal 
da seguinte Indicação: 

Que o Executivo Municipal, tome as medidas necessárias para 
atender a seguinte solicitação: 

• Que seja feito um quebra-molas no Bairro da Areia, entre a Rua Santo
Andre, com a .Rua São Raimundo, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA 

Esta Indicação tem o objetivo de inibir a alta velocidade dos 
veículos que transitam naquele local, sem obedecer as leis de trânsito e 
colocando em risco a vida dos pedestre, idosos ou crianças que trafegam na 
referida rua. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO-MA, EM 10 DE MAIO DE 2022. 

VEREADOR 

CNPJ: 00.445.549/0001-90 
Praça D0'Tlétrio Milhomem, nº 01, Centro, Cep. 65.970-000 - Porto Franco-MA 
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